
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300062449 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

QUEVEDOS ENERGETICA S.A.

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

219

2247

QUEVEDOS

22 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

RSN2077257942

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/673.982-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2077257942

Data

30/09/2020

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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QUEVEDOS ENERGÉTICA S.A. 
CNPJ 08.140.348/0001-96 

NIRE 43300062449 
 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 24 de setembro de 2020. 
 

Local e horário: na sede da “Companhia”, localizada na Estrada da Paina, S/N, Núcleo 
Comunitário Rural da Paina, CEP 98140-000, Município de Quevedos, Estado do Rio Grande do 
Sul, às 12h00 (doze horas). 
 
Mesa: Sr. Edson Luiz Diegoli, Presidente. Sr. Sérgio Moisés Rodrigues Batista. 
 
Convocação: independente de convocação nos termos do permissivo legal constante do Art. 
124, §4º da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme posteriormente alterada (“Lei 
das S.A.”). 
 
Presença: acionistas presentes titulares da totalidade das ações representativas do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas lançadas no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração, o 
Relatório dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício findo de 31 de dezembro 
de 2019; e (ii) deliberar sobre a proposta da administração referente à destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; e (iii) acolher a renúncia do diretor Sr. 
Jediel Lima da Rocha, eleger como novo diretor o Sr. José Fernando de Mello, e realizar 
remanejamento de cargo de membro da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária (i) 
deliberar acerca de aumento de capital social; e (ii) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia.. 
 
Deliberações: por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, 
sem qualquer reserva, ressalva, oposição ou protestos dos presentes, foram adotadas as seguintes 
deliberações. 
 
Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
1. Considerar sanadas (i) a inobservância à antecedência na publicação do balanço, com base 

no permissivo constante no Artigo 133, do §4º, da Lei das S.A., e (ii) a inobservância ao 
prazo para realização da Assembleia Geral Ordinária, nos termos do Artigo 132, da Lei 
das S.A. 

 
2. Aprovar o Relatório da Administração, o Relatório dos Auditores Independentes, o 

Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, todos relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019, publicados no Diário Oficial do Rio 
Grande do Sul, edição de 2 de julho de 2020, e no Diário de Santa Maria, edição de 1º de 
julho de 2020, conforme vias em anexo, que passam a fazer parte integrante deste ato 
como Anexo I. 

 
3. Registrar que a Companhia apurou prejuízos no exercício findo em 31 de dezembro de 

2019, no valor de R$1.433.733,33 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, setecentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
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Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Quevedos Energética S.A.,  
realizada em 24 de setembro de 2020. 
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4. Aprovar a proposta da administração sobre o acréscimo da conta de Prejuízos 

Acumulados da Companhia, por força de prejuízos apurados no exercício de 2019, no 
valor de R$1.433.733,33 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), sem qualquer destinação para a conta de Reserva Legal 
ou mesmo para distribuição de dividendos aos acionistas. 
 

5. Acolher a renúncia do Sr. Jediel Lima da Rocha ao cargo de Diretor Financeiro da 
Companhia, registando agradecimentos pelos serviços prestados até a presente data, 
outorgando a ele e dele recebendo a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação, para nada mais reclamar em tempo algum. 
 

6. Remanejar de cargo o diretor Sr. Edson Luiz Diegoli, de forma que passe a exercer, a 
partir da presente data, o cargo de Diretor Financeiro da Companhia. 
 

7. Eleger para ocupar o cargo de Diretor Administrativo da Companhia, com prazo de 
mandato consolidado com os demais membros da Diretoria, o Sr. José Fernando de 
Mello, abaixo qualificado. 
 
7.1. O diretor ora eleito é investido em seu cargo mediante assinatura de termo de 

posse no “Livro de Registro das Reuniões de Diretoria” da Companhia e declara, 
sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum dos crimes que o impediria 
de exercer atividades mercantis, nos termos do Art. 147 da Lei das S.A.. 
 

7.2. O diretor ora eleito será remunerado mensalmente no valor de R$2.139,73 (dois 
mil, cento e trinta e nove reais e setenta e três centavos). 

 
8. Registrar que a Diretoria da Companhia passa ser composta pelos seguintes membros: (i) 

como Diretor Financeiro, o Sr. Edson Luiz Diegoli, brasileiro, solteiro, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG n. 797.050-1 SESP/SC, inscrito no 
CPF sob n. 416.549.279-53, residente e domiciliado à Rua Evaldo Manrich, 21, Bairro 
Guarani, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina; (ii) como Diretor 
Administrativo, o Sr. José Fernando de Mello, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG n. 4.909.940-0SSP/SC, inscrito no CPF 
sob n. 067.573.479-70, residente e domiciliado na cidade de Brusque, Santa Catarina, na 
Rua José Dubiella, n. 955, CEP 88358-500; (iii) como Diretor Comercial, o Sr. Woimer 
José Back, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na cidade de Braço do 
Norte, Estado de Santa Catarina, na Rodovia Daniel Bruning, Km 191, Alto Travessão, 
CEP 88750-000, portador da cédula de identidade de RG nº1.215.041-0 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob nº 376.279.539-87; e (iv) como Diretor Técnico, o Sr. Sérgio 
Moisés Rodrigues Batista, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Wippel, nº 32, bairro Velha, na 
cidade de Blumenau/SC, CEP 89.036-135, portador da Cédula de Identidade nº 3R/ 
2.591.528, expedida pelo órgão SSP/SC em 21/11/1990 e do CPF nº 707.831.959-15. 

 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Aumentar o capital social da Companhia, de R$380.000,00 (trezentas e oitenta mil reais) 

para R$26.441.997,72 (vinte e seis milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos 
e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), mediante a emissão de 20.476 (vinte mil, 
quatrocentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
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preço de emissão aproximado de R$1.272,79 por ação, observado que o preço de emissão 
foi fixado com base nos critérios previstos no Art. 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A., 
totalizando o aumento no montante de R$26.061.997,72 (vinte e seis milhões, sessenta e 
um mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos). 

 
2. As 20.476 (vinte mil, quatrocentos e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal ora emitidas são integralmente subscritas, neste ato, pela acionista 
GUASSUPI PARTICIPAÇÕES S.A., e totalmente integralizadas, nesta data, conforme 
Boletim de Subscrição n. 1 em Anexo II. 

 
3. Em decorrência das deliberações acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 

Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$26.441.997,72 (vinte e seis milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa 
e sete reais e setenta e dois centavos), dividido em 40.701 (quarenta mil, setecentas e uma) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 

 
4. Permanecem inalteradas e são, por este ato, ratificadas, todas as demais disposições do 

Estatuto Social que não foram objeto de alteração expressa nesta Assembleia. 
 
Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias para o 
cumprimento do quanto aprovado nesta Assembleia. 

 
Documentos: ficaram arquivados na sede da Companhia, numerados seguidamente e rubricados 
pela mesa: (i) o Relatório da Administração, o Relatório dos Auditores Independentes, o Balanço 
Patrimonial, demais Demonstrações Financeiras e Errata relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2019; (ii) o Boletim de Subscrição n. 1; e (iii) a nova redação do Artigo 5º 
do Estatuto Social. 
 
Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na 
forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada no Livro de Atas de Assembleias Gerais 
da Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Sr. Edson 
Luiz Diegoli, Presidente. Sr. Sérgio Moisés Rodrigues Batista. Acionistas: Guassupi 
Participações S.A. (neste ato representada por seus Diretores, Sr. Edson Luiz Diegoli e Sr. Jediel 
Lima da Rocha), Sergio Moisés Rodrigues Batista, Sabrina Colonetti Back, Murilo Colonetti Back, 
Daniela Niehues, Evaldo Niehues Junior, Henrique Niehues e Ricardo Alfredo Scheeffer. 
 
Quevedos, 24 de setembro de 2020. 
 
Mesa: 
 
 
 

____________________________  _____________________________ 
         Edson Luiz Diegoli   Sérgio Moisés Rodrigues Batista 

    Presidente          Secretário 
 
N/Ref.: 07204304-2056 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/673.982-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2077257942

Data

30/09/2020

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

707.831.959-15 SERGIO MOISES RODRIGUES BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/673.982-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2077257942

Data

30/09/2020

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO II 

 
QUEVEDOS ENERGÉTICA S.A. 

 
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 24 de setembro de 2020. 

 
 

Boletim de Subscrição n. 1 
 
 
Subscritor:  GUASSUPI PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ n. 33.572.572/0001-02). 
 
Valor do Capital 
Subscrito: 

  
 
R$26.061.997,72 (vinte e seis milhões, sessenta e um mil, novecentos e 
noventa e sete reais e setenta e dois centavos). 

 
Forma de 
integralização: 

  
R$26.061.997,72 (vinte e seis milhões, sessenta e um mil, novecentos e 
noventa e sete reais e setenta e dois centavos) mediante conversão de 
créditos detidos perante a Companhia, provenientes de adiantamentos 
para futuro aumento de capital, constituídos nos exercícios passados. 

 
Capital 
integralizado: 

  
R$26.061.997,72 (vinte e seis milhões, sessenta e um mil, novecentos e 
noventa e sete reais e setenta e dois centavos). 

 
Capital a 
Integralizar: 

  
 
Não há. 

 
Número de Ações 
Subscritas: 

  
20.476 (vinte mil, quatrocentas e setenta e seis) ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 
Preço Unitário de 
emissão: 

  
aproximadamente R$1.272,79 por ação. 

 
 

Quevedos, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
GUASSUPI PARTICIPAÇÕES S.A. 

Edson Luiz Diegoli                     Jediel Lima da Rocha 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/673.982-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2077257942

Data

30/09/2020

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

584.323.536-04 JEDIEL LIMA DA ROCHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Quevedos, 22 de outubro de 2020.

Eu, EDSON LUIZ DIEGOLI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR DE

EMPRESAS, DATA DE NASCIMENTO 14/08/1961, RG Nº 7970501 SESP-SC, CPF

416.549.279-53, RUA EVALDO MANRICH, Nº 21, BAIRRO GUARANI, CEP 88350-

570, BRUSQUE - SC, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

EDSON LUIZ DIEGOLI
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7393002 em 27/10/2020 da Empresa QUEVEDOS ENERGETICA S.A., Nire 43300062449 e protocolo 206739826 -
30/09/2020. Autenticação: 841F742D7CBCB977395D9347B49C89A088D0ADE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/673.982-6 e o código de segurança 1sYF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/673.982-6.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUEVEDOS ENERGETICA S.A., de NIRE
4330006244-9 e protocolado sob o número 20/673.982-6 em 30/09/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7393002, em 27/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

707.831.959-15 SERGIO MOISES RODRIGUES BATISTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

584.323.536-04 JEDIEL LIMA DA ROCHA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

416.549.279-53 EDSON LUIZ DIEGOLI

Porto Alegre. terça-feira, 27 de outubro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7393002 em 27/10/2020 da Empresa QUEVEDOS ENERGETICA S.A., Nire 43300062449 e protocolo 206739826 -
30/09/2020. Autenticação: 841F742D7CBCB977395D9347B49C89A088D0ADE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/673.982-6 e o código de segurança 1sYF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/673.982-6.
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Documento assinado eletrônicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a),
em 27/10/2020, às 10:58 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7393002 em 27/10/2020 da Empresa QUEVEDOS ENERGETICA S.A., Nire 43300062449 e protocolo 206739826 -
30/09/2020. Autenticação: 841F742D7CBCB977395D9347B49C89A088D0ADE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/673.982-6 e o código de segurança 1sYF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 27 de outubro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7393002 em 27/10/2020 da Empresa QUEVEDOS ENERGETICA S.A., Nire 43300062449 e protocolo 206739826 -
30/09/2020. Autenticação: 841F742D7CBCB977395D9347B49C89A088D0ADE. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/673.982-6 e o código de segurança 1sYF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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